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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.  MATÉRIAS  DE  ORDEM  PÚBLICA
ARGUIDAS  NAS  RAZÕES  DO  RECURSO.
IMPOSSIBILIDADE  DE  ANÁLISE.  INOVAÇÃO
RECURSAL.  IMPROPRIEDADE  DO  MEIO
ESCOLHIDO. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS.

-  Os  Embargos  Declaratórios  têm  a  finalidade  de
esclarecer  pontos  omissos,  obscuros  ou
contraditórios  existentes  na  decisão,  não  servindo
para reexame de matéria decidida.

-  Em sua peça vestibular,  a Edilidade em nenhum
momento  tratou  de  questões  ligadas  ao  prazo
decadencial  da  Agravada  para  impetrar  o  referido
mandado  de  segurança,  o  que  caracteriza-se
claramente como uma inovação recursal.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados.

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, REJEITAR os Embargos de Declaração, nos termos
do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.281.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos  de  Declaração interpostos  pelo

Município  de João Pessoa contra Acórdão de fls.  262/265,  aduzindo que o

mesmo foi omisso pois, alega que o Relator inobservou a questão do prazo

decadencial para impetrar mandado de segurança, já que esta é uma questão

de ordem pública e deve ser reconhecida em qualquer instância inclusive de
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ofício, quando presentes seus requisitos.

É o relatório. 

VOTO

Não assiste razão a Embargante.

Os Embargos de Declaração têm seu contorno definido no art.

535 do Código de Processo Civil e prestam-se, tão somente, para expungir do

julgado omissão, contradição e obscuridade. No caso em tela, não há nenhuma

omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, pois a decisão combatida é

coerente  e  lógica  com  os  próprios  pressupostos.  Ademais,  os  Embargos

Declaratórios não servem para reexaminar a matéria já devidamente apreciada

pelo colegiado.

Em síntese, aduz a Embargante a ocorrência de omissão no

Acórdão por não ter se pronunciado sobre a aplicação ao caso do artigo 23 da

Lei 12.016/2009, que trata da decadência. 

Entretanto, no caso sub judice, todas as questões submetidas a

julgamento pelo Mandado de Segurança não foi  julgado foram devidamente

apreciadas. 

A omissão  caracteriza-se  quando  o  julgador,  adentrando  no

mérito, deixa de examinar as questões que lhe foram submetidas. No caso em

julgamento, o Acórdão não padece de omissão ou contradição, sendo coerente

e lógico com seus próprios fundamentos. Por oportuno, transcrevo o seguinte

trecho do julgado embargado (fl. 45): 

“O Impetrante pleiteia o reconhecimento ao direito líquido
e  certo  de  atualização  das  parcelas  remuneratórias,
concernentes ao “Anuênio” e ao “Adicional de Inatividade”
que, segundo ele vêm sendo pagas a menor, desde 2003.

De início, convém salientar que não operou-se o prazo
decadencial  de  120  (cento  e  vinte  dias)  para  a
impetração do mandamus.
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A jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  justiça  é
firme  no  sentido  de  que,  em  se  tratando  de  ato
omissivo continuado, que envolve obrigação de trato
sucessivo,  como  ocorre  na  hipótese  dos  autos,  o
prazo  para  impetração  de  mandado  de  segurança
renova-se mês a mês,  não havendo,  assim,  que se
falar em decadência.”.

Ademais,  é  induvidoso  que  não  ocorre  omissão  quando  o

Acórdão deixa de responder exaustivamente a todos os argumentos invocados

pela  parte,  tampouco  quando  não  fala  expressamente  sobre  determinados

dispositivos. Nesse sentido:

O juiz não está obrigado a responder todas as alegações
das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
para  fundar  a  decisão,  nem  se  obriga  a  ater-se  aos
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder
um a um todos os seus argumentos. (RJTJSP 115/207, in
Theotonio Negrão, CPC anotado, nota n. 17a ao art. 535).

 

Por outro lado, é cediço que os Embargos Declaratórios não

são remédio para obrigar o julgador a renovar ou reforçar a fundamentação do

decisório,  inserindo  desnecessariamente  citações  de  normas  legais  e

constitucionais, apenas para contentar o anseio das partes. Assim, forçoso é

concluir que inexiste omissão no julgado.

Ademais,  a  arguição  de  matérias  de  ordem  pública,  não  se

sobrepõe  às  regras  processuais  referentes  ao  preenchimento  de  requisitos

intrínsecos  de  admissibilidade  do  recurso,  tal  como  a  regularidade  formal  e

dialeticidade.

Do contrário, a parte sempre teria a possibilidade de fazer o

processo retroceder  em seu curso,  mediante  a  propositura  de  incidentes  e

recursos  intempestivos  contendo  arguições  de  questões  de  ordem  pública,

causando verdadeiro tumulto processual, além de insegurança jurídica com a

perpetuação do litígio.

Em sua peça vestibular, a Edilidade em nenhum momento tratou de

questões  ligadas  ao  prazo  decadencial  da  Agravada  para  impetrar  o  referido

mandado  de  segurança,  o  que  caracteriza-se  claramente  como  uma  inovação
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recursal.

Diante do exposto, REJEITO os Embargos.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Leandro  dos  Santos.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  a  Excelentíssima
Desembargadora Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto. 

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 02 de fevereiro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
                          Relator
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